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quinze dias, contados: (NR)
I - da data da posse, no caso de nomeação;
II - da data da publicação oficial do ato, nos demais casos.
§ 1º Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze dias, 
em existindo necessidade comprovada para o preenchimento 
dos requisitos para posse, conforme juízo da Administração. 
(NR)
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 
exercício nos prazos previstos neste artigo.
Art. 26. O servidor poderá ausentar-se do Estado, para estudo, 
ou missão de qualquer natureza, com ou sem vencimento, 
mediante prévia autorização ou designação do titular do órgão 
em que servir.
Art. 27. O servidor autorizado a afastar-se para estudo em área 
do interesse do serviço público, fora do Estado do Pará, com 
ônus para os cofres do Estado, deverá, seqüentemente, prestar 
serviço, por igual período, ao Estado.
Art. 28. O afastamento do servidor para participação em 
congressos e outros eventos culturais, esportivos, técnicos e 
científicos será estabelecido em regulamento.
Art. 29. O servidor preso em flagrante, pronunciado por crime 
comum, denunciado por crime administrativo, ou condenado 
por crime inafiançável, será afastado do exercício do cargo, até 
sentença final transitada em julgado.
§ 1º Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 
da remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão 
do efetivo exercício do cargo, tendo direito à diferença, se 
absolvido. (NR)
§ 2º Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor afastado 
até o cumprimento total da pena, com direito a um terço do 
vencimento ou remuneração, excluídas as vantagens devidas 
em razão do efetivo exercício do cargo. (NR)
Art. 30. Ao servidor da administração direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas ou dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, diplomado para 
o exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
aplica-se o disposto no Título III, CAPÍTULO V, SEÇÃO VII, des-
ta lei.
Art. 31. O servidor no exercício de cargo de provimento efetivo, 
mediante a sua concordância poderá ser colocado à disposição 
de qualquer órgão da administração direta ou indireta, da 
União, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, com 
ou sem ônus para o Estado do Pará, desde que observada a 
reciprocidade.

SeçãO v - DO eSTágIO PrObATórIO
Art. 32. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de três anos, durante os quais a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do 
cargo, observados os seguintes fatores: (NR)
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade;
§ 1° Quatro meses antes do findo período do estágio probatório, 
será submetida à homologação da autoridade competente a 
avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com 
o que dispuser a lei ou regulamento do sistema de carreira, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados 
nos incisos I a V deste artigo.
§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado, observado o devido processo legal.
§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos 
servidores que já tenham entrado em exercício na data de 
publicação desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior.(NR)
Art. 33. O término do estágio probatório importa no 
reconhecimento da estabilidade de ofício.
Art. 34. O servidor estável aprovado em outro concurso público 
fica sujeito a estágio probatório no novo cargo.
Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o 
servidor que tiver exercido o mesmo cargo público em que já 
tenha sido avaliado. (NR)

CAPÍTULO III - DA PrOmOçãO
Art. 35. A promoção é a progressão funcional do servidor 
estável a uma posição que lhe assegure maior vencimento base, 
dentro da mesma categoria funcional, obedecidos os critérios de 

antigüidade e merecimento, alternadamente.
Art. 36. A promoção por antigüidade dar-se-á pela progressão à 
referência imediatamente superior, observado o interstício de 2 
(dois) anos de efetivo exercício.
Art. 37. A promoção por merecimento dar-se-á pela progressão 
à referência imediatamente superior, mediante a avaliação 
do desempenho a cada interstício de 2 (dois) anos de efetivo 
exercício.
Parágrafo único. No critério de merecimento será obedecido o 
que dispuser a lei do sistema de carreira, considerando-se, em 
especial, na avaliação do desempenho, os cursos de capacitação 
profissional realizados, e assegurada, no processo, a plena 
participação das entidades de classe dos servidores.
Art. 38. O servidor que não estiver no exercício do cargo, 
ressalvadas as hipóteses consideradas como de efetivo 
exercício, não concorrerá à promoção.
§ 1° Não poderá ser promovido o servidor que se encontre 
cumprindo o estágio probatório.
§ 2° O servidor, em exercício de mandato eletivo, somente terá 
direito à promoção por antigüidade na forma da Constituição, 
obedecidas as exigências legais e regulamentares.
Art. 39. No âmbito de cada Poder ou órgão, o setor competente 
de pessoal processará as promoções que serão efetivadas por 
atos específicos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da vaga.
Parágrafo único. O critério adotado para promoção deverá 
constar obrigatoriamente do ato que a determinar.

CAPÍTULO Iv - DA reInTegrAçãO
Art. 40. Reintegração é o reingresso do servidor na 
administração pública, em decorrência de decisão administrativa 
definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, com 
ressarcimento de prejuízos resultantes do afastamento.
§ 1° A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado 
e, se este houver sido transformado, no cargo resultante.
§ 2° Encontrando-se regularmente provido o cargo, o seu 
ocupante será deslocado para cargo equivalente, ou, se ocupava 
outro cargo, a este será reconduzido, sem direito à indenização.
§ 3° Se o cargo houver sido extinto, a reintegração dar-se-á em 
cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não 
sendo possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no cargo 
que exercia.
Art. 41. O ato de reintegração será expedido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias do pedido, reportando-se sempre à decisão 
administrativa definitiva ou à sentença judicial, transitada em 
julgado.
Art. 42. O servidor reintegrado será submetido à inspeção de 
saúde na instituição pública competente e aposentado, quando 
incapaz.

CAPÍTULO v
Da Transferência, da Remoção e da Redistribuição (NR)
Art. 43. Transferência é a movimentação do servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual 
denominação e provimento, de outro órgão, mas no mesmo 
Poder.
Art. 44. Caberá a transferência:
I - a pedido do servidor;
II - por permuta, a requerimento de ambos os servidores 
interessados.
Art. 45. A transferência será processada atendendo a 
conveniência do servidor desde que no órgão pretendido exista 
cargo vago, de igual denominação.
Art. 46. O servidor transferido somente poderá renovar o 
pedido, após decorridos 2 (dois) anos de efetivo exercício no 
cargo.
Art. 47. Não será concedida a transferência:
I - para cargos que tenham candidatos aprovados em concurso, 
com prazo de validade não esgotado;
II - para órgãos da administração indireta ou fundacional cujo 
regime jurídico não seja o estatutário;
III - do servidor em estágio probatório.
Art. 48. A transferência dos membros da Magistratura, 
Ministério Público, Magistério e da Polícia Civil, será definida no 
âmbito de cada Poder, por regime próprio.
Art. 49. A remoção é a movimentação do servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual 
denominação e forma de provimento, no mesmo Poder e no 
mesmo órgão em que é lotado.
Parágrafo único. A remoção, a pedido ou ex-officio, do servidor 

estável, poderá ser feita: (NR)
I - de uma para outra unidade administrativa da mesma 
Secretaria, Autarquia, Fundação ou órgão análogo dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de 
Contas.
II - de um para outro setor, na mesma unidade administrativa.
Art. 50. A redistribuição é o deslocamento do servidor, 
com o respectivo cargo ou função, para o quadro de outro 
órgão ou entidade do mesmo Poder, sempre no interesse da 
Administração. (NR)
§ 1° A redistribuição será sempre ex-officio, ouvidos os 
respectivos órgãos ou entidades interessados na movimentação. 
(NR)
§ 2° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para o 
ajustamento do quadro de pessoal às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade. (NR)
§ 3° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
estáveis que não puderam ser redistribuídos, na forma 
deste artigo, serão colocados em disponibilidade até seu 
aproveitamento.(NR)

CAPÍTULO vI - DA reverSãO
Art. 51. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, 
forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.
§ 1° A reversão, ex-officio ou a pedido, dar-se-á no mesmo 
cargo ou no cargo resultante de sua transformação.
§ 2° A reversão, a pedido, dependerá da existência de cargo 
vago.
§ 3° Não poderá reverter o aposentado que já tiver alcançado o 
limite da idade para aposentadoria compulsória.
Art. 52. Será tornada sem efeito a reversão ex-officio, e 
cassada a aposentadoria do servidor que não tomar posse e 
entrar no exercício do cargo.

CAPÍTULO vII - DO APrOveITAmenTO
Art. 53. O aproveitamento é o reingresso, no serviço público, do 
servidor em disponibilidade, em cargo de natureza e padrão de 
vencimento correspondente ao que ocupava.
Art. 54. O aproveitamento será obrigatório quando:
I - restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a 
disponibilidade;
II - deva ser provido cargo anteriormente declarado 
desnecessário.
Art. 55. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade de servidor que, aproveitado, não tomar posse 
e não entrar em exercício dentro do prazo legal. CAPÍTULO VIII 
Da Readaptação
Art. 56. Readaptação é a forma de provimento, em cargo mais 
compatível, pelo servidor que tenha sofrido limitação, em sua 
capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica 
oficial.
§ 1° A readaptação ex-officio ou a pedido, será efetivada em 
cargo vago, de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida.
§ 2° A readaptação não acarretará diminuição ou aumento da 
remuneração.
§ 3° Ressalvada a incapacidade definitiva para o serviço público, 
quando será aposentado, é direito do servidor renovar pedido 
de readaptação.

CAPÍTULO Ix - DA reCOnDUçãO
Art. 57. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor será aproveitado em outro, observado o que dispõe a 
presente lei nos casos de disponibilidade e aproveitamento.

CAPÍTULO x - DA vACânCIA
Art. 58. A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - aposentadoria;
V - readaptação;
VI - falecimento;
VII - transferência;
VIII - destituição.
Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data:


